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Fortaleza, 10 de novembro de 2025. 

 
 
Prezados Senhores, 
 

 

A Comissão Permanente de Contratação do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará (TJCE) informa os seguintes esclarecimentos sobre o Pregão Eletrônico nº 
30/2025, cujo objeto trata da “contratação de empresa especializada para execução do 
serviço de instalação de isolamento acústico, com fornecimento de materiais, no prédio do 
Plenário do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará”. 

 
Reitera-se que, conforme justificativa técnica da área demandante (itens 1.6 

e 1.7 do Anexo I - Termo de Referência), o regime de execução indireta adotado é a 
empreitada por preço unitário (art. 6º, XXVIII, e art. 46, I, da Lei nº 14.133/2021), por ser 
considerado o mais adequado para o objeto. 

 
Esta definição está em total consonância com os demais anexos do Edital, 

estando reproduzida na Cláusula Segunda do Anexo 13 (Minuta do Termo de Contrato). 
 
Por fim, ressalta-se que o preâmbulo da Matriz de Riscos será devidamente 

atualizado por ocasião da formalização do instrumento contratual, conforme art. 80 do 
Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos do TJCE. 

 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 

Presidente da Comissão Permanente de Contratação do TJCE 
 
 
 
 
 
 

 
Às Empresas participantes do Pregão Eletrônico nº 30/2025. 


